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INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE 0 MÊS "MAIO ROXO", DEDICADO 
A CONSCIENTIZAÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DOS PORTADORES DE DOENÇAS 
INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Conselheiro Lafaiete o mês "Maio 
Roxo", dedicado à conscientização, sensibilização e promoção dos direitos das pessoas 
com doenças inflamatórias intestinais. 

Art. 2º - 0 mês "Maio Roxo" passa a integrar o Calendário Oficial do Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 3º - As ações de conscientização, sensibilização e promoção em relação 
ao tema objeto desta Lei poderão ser desenvolvidas através de reuniões, palestras, 
cursos, oficinas, seminários, confecção e distribuição de material informativo, entre 
outras, sempre priorizando: 

I - esclarecer à população o que representam as doenças inflamatórias 
intestinais, as formas principais de seu diagnóstico, os sintomas e o tratamento; 

II - suscitar a busca científica por informações para diagnosticar as 
doenças, informando sobre o complexo conjunto de fatores biológicos, comportamentais 
e ambientais que se inter-relacionam para causar as doenças inflamatórias intestinais; 

III - ressaltar a importância da alimentação saudável, da adesão ao 
tratamento e da prática regular de exercícios físicos como forma de tratamento e 
controle das doenças inflamatórias intestinais; 

IV- divulgar os direitos dos portadores de doenças inflamatórias 
intestinais, as entidades de apoio e as informações relativas à temática; 

V - promover atendimentos, exames, palestras e outras atividades que 
visem à conscientização da população sobre as doenças inflamatórias intestinais. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024. 
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